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    INTRODUÇÃO 




    A água é condição essencial à vida de todo ser e é considerada um direito fundamental de todo ser humano, pois está diretamente relacionada ao direito à vida. Ela é responsável pelo equilíbrio da atmosfera, do clima, da vegetação, da cultura e da agricultura e por ela é possível conceber o planeta Terra como o conhecemos. Entretanto, o processo natural de transformação da água em água potável é lento e limitado e sua disponibilidade é desigual nos diversos países, por isso a importância de tratá-la com racionalidade.




    O equilíbrio do planeta depende da preservação da água e de seus ciclos, o que torna a todos responsáveis pela sua preservação e esse dever é disposto por lei em diversas partes do mundo. A obrigação jurídica de proteção do meio ambiente, especialmente ao que se refere à proteção dos recursos hídricos, se estende a todos e cabe ao Estado a gestão das águas na busca do equilíbrio entre a proteção dos recursos hídricos e as necessidades econômicas e sociais.




    Para alcançar o equilíbrio entre a proteção do meio ambiente e o desenvolvimento é preciso pensar em sustentabilidade. A água, recurso finito e essencial a saúde humana, devido à sua importância, possui diversas normas visando sua tutela. A crise hídrica que atinge o país exige da sociedade e do poder público a adoção de medidas para minimizar os danos e criar estratégias para garantir a reserva e o fornecimento de água doce própria para o consumo.




    Com esse estudo, pretende-se analisar a legislação ambiental a fim de compreender os problemas hídricos atuais, de forma a pesquisar e analisar quais as soluções jurídicas encontradas para a proteção desses recursos e que tenham aplicabilidade, proporcionando aos juristas, gestores públicos e comunidade em geral o debate sobre o tema, com o fim de desenvolver um olhar mais atento às questões ambientais e suas repercussões.




    Para tanto, no primeiro capítulo será apresentado o tratamento jurídico da água doce no direito internacional do meio ambiente, com atenção às mudanças climáticas, utilizando como base teórica a Teoria da Sociedade de Risco, de Ulrich Beck e a legislação referente às águas no contexto do MERCOSUL, sobretudo com relação à Argentina e à bacia hidrográfica do rio Prata, que faz divisa com o Brasil no estado do Paraná.




    Cabe salientar que as questões relacionadas à água se tornaram um tema central para o Direito Internacional do Meio Ambiente devido à necessidade de controlar a poluição transfronteiriça, de regular os diversos usos conflitantes e da natureza única e vital desse recurso para a vida. Sendo assim a proteção dos recursos hídricos e a efetividade na tutela desse bem ambiental tem o fim de evitar o estresse hídrico gerado pela escassez, nessa perspectiva, a crise hídrica apresenta-se como um sinal de alerta para a tomada de decisões, no sentido de orientar ações sustentáveis que garantam sua proteção.




    Para além da poluição da água potável, a crise ambiental envolve diversos fatores, como a poluição do ar, o aquecimento global, destruição da fauna e da flora, entre outros. Sendo assim, tornam-se urgentes ações no sentido de desenvolver a agricultura sustentável e diversificada, estimular formas de energia renováveis, reduzir o consumo exacerbado e a produção de resíduos, garantir a todos o acesso à água potável, entre outras atitudes que garantam a sustentabilidade.




    A água possui distribuição desigual no planeta, dessa forma, além da quantidade de água potável disponível, há problemas como a poluição, doenças relacionadas à sua baixa qualidade, risco de escassez e, ainda, a preocupação com relação à sua privatização, o que, para muitos, aumentaria as desigualdades sociais.




    Conforme o posicionamento do Banco Mundial sobre a água doce, três princípios são fundamentais para a gestão desse recurso: a) o princípio ecológico, que estabelece a gestão integrada e os usos múltiplos, a bacia hidrográfica como unidade de gestão, a maior atenção a ser dada ao meio ambiente na gestão hidrográfica e a gestão concomitante entre o solo e a água; b) o princípio institucional, que estabelece que a gestão de recursos hídricos é melhor conduzida quando todos os envolvidos participam, incluindo Estado e setor privado, bem como que a gestão hidrológica deve respeitar o princípio da subsidiariedade; c) e o princípio dos instrumentos, que estabelece que a água é um recurso escasso e de grandes demandas e que devem ser utilizados incentivos e princípios econômicos a melhoria de sua alocação e qualidade. A partir desse posicionamento, foram criados os mercados de água.




    A Organização das Nações Unidas instituiu, através da Declaração Universal do Direito da Água (ONU/92), dez princípios direcionados a toda humanidade, buscando motivar o desenvolvimento do respeito e compromisso dos indivíduos nos cuidados com a água, declarando que a água faz parte do patrimônio do planeta.




    Já a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, em 1992, teve como um dos resultados a elaboração da Agenda 21, cujo capítulo 18, trata da proteção da qualidade e do abastecimento dos recursos hídricos por meio da aplicação de critérios integrados no seu desenvolvimento, manejo e uso. Entre os objetivos delimitados no capítulo 18 da Agenda 21, no que se refere ao desenvolvimento e manejo integrado dos recursos hídricos, o documento destaca que o manejo deve ser feito por bacia e sub-bacia de captação, identificando e protegendo potenciais fontes de abastecimento de água doce. Estabelece também a necessidade de criação de planos para a utilização, proteção, conservação e manejo sustentável e racional da água, respeitando as particularidades de cada comunidade. Outra necessidade identificada e objetivo proposto é o de traçar, implementar e avaliar projetos e programas, garantindo a participação popular, para tomadas de decisão do manejo hídrico.




    Outra inciativa importante verificada em âmbito internacional foi a “Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável”, na qual são formulados 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – ODS, e 169 metas, para erradicar a pobreza e promover vida digna para todos, dentro dos limites do planeta, entre elas encontra-se, no ODS 6 “água potável e saneamento”, segundo o qual os Estados-membros se comprometeram a ampliar a cooperação internacional e o apoio ao desenvolvimento de capacidades para os países em desenvolvimento em atividades e programas relacionados a água e ao saneamento.




    Nesse sentido, a partir da verificação das normas internacionais, essa pesquisa busca apresentar as diretrizes relacionadas à proteção dos recursos hídricos, e discute também a relação entre a crise hídrica e as mudanças climáticas com o fim de trazer os conflitos atuais relacionados ao tema.




    A crise hídrica já é uma realidade vivenciada em diversos países, causando fortes impactos econômicos e sociais, e as mudanças climáticas podem influenciar significativamente nesses fenômenos naturais. Enquanto em algumas regiões as precipitações são intensas, causando enchentes e destruição, outras sofrem com a seca. Nesse contexto, pretende-se analisar a crise hídrica atual sob a perspectiva da Teoria da Sociedade de Risco, de Ulrich Beck, a partir dos desafios trazidos pelo aquecimento global.




    Durante a COP 26 a Coalizão pela Água e Clima (WCC), formada por representantes da sociedade civil, dos Estados e da ONU, requereu que as ações climáticas sejam integradas com as ações referentes à preservação das águas, pois a crise climática está acentuando os eventos extremos conectados com os ciclos da água, incluindo secas e inundações e são necessários dados e informações sobre a disponibilidade de água para abastecimento, tendo em vista que, conforme a coalização, é possível que até 2050 cerca de cinco bilhões de pessoas ao redor do mundo tenham dificuldade de acesso à água.




    O aquecimento global pode ser relacionado a causas naturais, devido às alterações na radiação solar e dos movimentos orbitais da Terra, ou decorrentes de atividades humanas que emitem uma grande quantidade de gases formadores do efeito estufa.




    As atividades humanas são relacionadas à queima de combustíveis fósseis, atividades industriais, transportes, conversão do uso do solo, agropecuária, descarte de resíduos sólidos e desmatamento. As consequências dessas atividades podem ser percebidas no aumento da temperatura média do planeta, na elevação do nível do mar e na maior frequência de eventos extremos climáticos como, por exemplo, tempestades tropicais, inundações, ondas de calor, seca, nevascas, furacões e tornados.




    No Brasil, as mudanças do uso do solo e o desmatamento são responsáveis pela maior parte das emissões e faz o país ser um dos líderes mundiais em emissões de gases de efeito estufa, mas as emissões por outras atividades como agropecuária e geração de energia vem aumentando consideravelmente ao longo dos anos.




    A redução de gases que provocam o efeito estufa é essencial para deter o aquecimento global e são necessárias medidas urgentes para combater esse fenômeno. Em 1995, em Bonn, foi realizada a primeira Conferência das Nações Unidas sobre o Clima para discutir tais medidas, conhecida como Conferência das Partes, ou COP, do nome em inglês. Da COP3, por exemplo, resultou o Protocolo de Kyoto, que foi sucedido pelo Acordo de Paris na COP21. O Acordo de Paris obriga os países a reduzir as emissões de carbono para limitar o aquecimento global em menos de 2 graus Celsius acima dos níveis pré-industriais.




    Diante desse cenário, é possível perceber que a crise hídrica está diretamente relacionada às mudanças climáticas, entretanto, em que pese as atividades humanas impactarem diretamente no clima, deve-se considerar que o risco envolve todo o sistema e a forma de se relacionar com a natureza, fruto do modo atual de desenvolvimento econômico.




    As evidências dos impactos das atividades humanas nas mudanças climáticas podem ser percebidas nos sistemas naturais com a mudança nas precipitações que alteram os ciclos hidrológicos, afetando os recursos hídricos em quantidade e qualidade.




    Dessa forma é possível perceber os efeitos das mudanças climáticas em diversas partes do planeta, o que coloca em risco a disponibilidade de água e influencia diretamente várias atividades, sejam elas relacionadas tanto às necessidades básicas de sobrevivência quanto às atividades econômicas, sociais e culturais.




    Na América do Sul não foi diferente, pois nos anos de 2020 e 2021 a crise hídrica foi agravada, sobretudo no sul do Brasil e na Argentina, países que fazem parte do MERCOSUL, influenciando a economia desses locais.




    O MERCOSUL, criado em 1991 pelo Tratado de Assunção, tem como Estados-Partes, membros permanentes, Argentina, Brasil, Paraguai e Uruguai. Posteriormente ingressaram como membros associados Bolívia, Guiana, Suriname, Colômbia, Peru, Chile, Equador e Venezuela. Em princípio o Meio Ambiente, e mais especificamente os recursos hídricos, não eram preocupações dos países do MERCOSUL. A questão ambiental tornou-se relevante apenas anos mais tarde, e em 22 de junho de 2001 foi aprovado o Acordo-Quadro sobre Meio Ambiente do MERCOSUL, AQMAM, que foi editado em 07 de julho de 2004, ambos por decisão do Conselho de Mercado Comum, CMC, inaugurando assim a regulamentação da tutela ambiental regional. Vários tratados com relação aos recursos hídricos foram realizados entre os países que compõe o bloco, daí a necessidade de verificar a regulamentação referente ao tema.




    Ademais, a sub-bacia do rio Paraná é a unidade ambiental onde ocorreu o maior impacto da crise de água dos anos 2020 e 2021, com repercussão direta na economia de Brasil, Paraguai e Argentina, e por isso faz-se necessária a implementação de atitudes conjuntas entre os Estados-Partes do MERCOSUL, utilizando a proteção ambiental integrada, no sentido de minimizar os impactos causados pela crise hídrica e buscar a harmonização das legislações ambientais, no sentido de alcançar uma uniformização mínima das normas legais e a troca de precedentes judiciais para permitir o desenvolvimento sustentável dos Estados Partes.




    No segundo capítulo será analisado o regime jurídico da água doce no Brasil, sobretudo o tratamento dado pela Constituição Federal de 1988 ao meio ambiente, bem como à proteção das águas como objetivo do estado de direito ambiental; a legislação infraconstitucional e suas implicações na proteção dos recursos hídricos; e, com especial atenção, a Política Nacional dos Recursos Hídricos, Lei Federal nº 9.433 de 08 de janeiro de 1997.




    A Constituição Federal de 1988 trata a complexa questão ambiental como requisito indispensável para garantir a todos uma qualidade de vida digna e impõe ao Poder Público e à coletividade o dever de defender e preservar o meio ambiente ecologicamente equilibrado para a presente e futuras gerações. Essa concepção de meio ambiente ecologicamente equilibrado, prevista em lei, remete a discussões acerca do gerenciamento dos recursos hídricos e da criação de políticas públicas municipais, estaduais e federais que visem à proteção desse recurso natural, que já foi tido como algo inesgotável e que hoje, no entanto, preocupa a todos com a possibilidade de sua escassez.




    As normas de tutela ambiental encontram-se permeadas ao longo do texto da Constituição Federal, muito embora a matéria esteja concentrada no Capítulo VI, do Título VIII que versa sobre a ordem social e no artigo 225 que consagra um direito social autônomo ao meio ambiente sadio, ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo, necessário à manutenção da sadia qualidade de vida das gerações presentes e futuras.




    Não se pode falar em desenvolvimento sem se considerar os aspectos econômicos, sociais e ambientais, por meio de um equilíbrio entre todos os aspectos da vida humana. Deve ser sempre lembrado que os fundamentos constitucionais visam garantir a dignidade humana.




    Por fim, será apresentado um panorama de como se dá a tutela dos recursos hídricos em âmbito estadual; como é promovido o direito ao consumo consciente da água potável; e apresentados alguns projetos que foram iniciados em Curitiba e na Região Metropolitana da capital paranaense para evitar o estresse hídrico e a crise de abastecimento, bem como outras legislações das quais os legisladores da região pudessem se inspirar para aperfeiçoar o arcabouço jurídico local e promover a defesa dos recursos hídricos de forma mais efetiva, com valorização, proteção e respeito a esse recurso natural.




    O método de abordagem utilizado foi o hipotético-dedutivo, como método de procedimento utilizou-se o comparativo, o método de interpretação sociológico e a técnica de pesquisa utilizada foi a pesquisa bibliográfica.


  




  

    1. O TRATAMENTO JURÍDICO DA ÁGUA DOCE NO DIREITO INTERNACIONAL DO MEIO AMBIENTE E NO MERCOSUL




    1.1. A PROTEÇÃO DA ÁGUA DOCE NO DIREITO INTERNACIONAL DO MEIO AMBIENTE. 




    A água é condição essencial à vida de todo ser, seja ele vegetal, animal ou humano, sendo considerada um direito fundamental de todo ser humano, pois está diretamente relacionada ao direito à vida, conforme o artigo 3º da Declaração Universal dos Direitos Humanos (DHDH).1 Ela é responsável pelo equilíbrio da atmosfera, do clima, da vegetação, da cultura e da agricultura e por ela é possível conceber o planeta Terra como o conhecemos. Entretanto, o processo natural de transformação da água em água potável é lento e limitado, assim como sua disponibilidade é desigual nos diversos países, por isso ela deve ser tratada com racionalidade, precaução e parcimônia.2




    O equilíbrio do planeta depende da preservação da água e de seus ciclos, o que torna a todos responsáveis pela sua preservação e esse dever é disposto por lei em diversas partes do mundo. A obrigação jurídica de proteção do meio ambiente, especialmente ao que se refere à proteção dos recursos hídricos, se estende a todos e cabe aos Estados a gestão das águas na busca do equilíbrio entre a proteção dos recursos hídricos e as necessidades econômicas e sociais.3




    Para alcançar o equilíbrio entre a proteção do meio ambiente e o desenvolvimento é preciso pensar na construção de uma sociedade voltada à sustentabilidade. Os debates sobre o Direito Internacional do Meio Ambiente ganharam relevância a partir da Convenção de Estocolmo, em 1972. Participaram desse encontro representantes de 113 países e cerca de 400 organizações não governamentais - ONGs e ele representou um grande avanço para a proteção do meio ambiente, pois resultaram desse encontro a Declaração de Estocolmo, o Plano de Ação para o Meio Ambiente e a criação do Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente - PNUMA. Além disso, vários Estados buscaram incluir em seus ordenamentos jurídicos algum tipo de regulação ambiental.4




    De acordo com a Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados, de 1969, esses atos são considerados como fonte do Direito Internacional e de cooperação pacífica entre as nações: “tratado” significa um acordo internacional concluído por escrito entre Estados e regido pelo Direito Internacional, quer conste de um instrumento único, quer de dois ou mais instrumentos conexos, qualquer que seja sua denominação específica.5




    A Convenção de Viena deixa claro que os tratados internacionais são acordos firmados entre Estados soberanos e juridicamente obrigatórios e vinculantes6, entretanto, cada Estado possui procedimentos diversos para sua internalização.




    Como decorrência da Convenção de Estocolmo e pela necessidade de aprofundar o debate sobre desenvolvimento e meio ambiente, o PNUMA criou, em 1983, a Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, presidida pela Primeira-Ministra da Noruega, Gro Harlem Brundtland. Essa comissão foi a responsável pelo relatório “Nosso Futuro Comum”, também conhecido como Relatório Brundtland, que foi apresentado em 1987 à Assembleia Geral da ONU e difundiu o conceito de desenvolvimento sustentável, definido como “aquele que atende as necessidades do presente sem comprometer a possibilidade de as gerações futuras atenderem as suas próprias necessidades”.7




    As questões relacionadas à água tornaram-se um tema central para o Direito Internacional do Meio Ambiente devido à necessidade de controlar a poluição transfronteiriça, de regular os diversos usos conflitantes e da natureza única e vital desse recurso para a vida do homem e das espécies,8 por isso é importante verificar a legislação internacional com relação à proteção dos recursos hídricos e sua efetividade na tutela desse bem ambiental evitando o estresse hídrico gerado pela escassez, nessa perspectiva, a crise hídrica é um sinal de alerta para a tomada de decisões, no sentido de orientar ações mais sustentáveis que garantam sua proteção.




    O conceito de crise está muitas vezes relacionado a uma mudança brusca, a uma alteração importante em um processo, à estrutura organizada da sociedade, seja ela estrutural ou simbólica, ou ainda a alguma forma de escassez.9 Antes de se falar em crise hídrica propriamente dita, é importante a percepção de que a escassez desse recurso natural faz parte de algo maior, que é a crise ambiental.




    Conforme Capra, os principais problemas da época atual não podem ser entendidos isoladamente, pois eles são sistêmicos e estão interligados, sendo interdependentes. Dessa forma vive-se uma crise de percepção, pois a visão de mundo experimentada na atualidade está obsoleta e apresenta-se inadequada para se lidar com um mundo superpovoado e globalmente interligado. Portando, as soluções requerem uma mudança de paradigmas, de percepção, pensamento e valores, na ciência e na sociedade para garantir a sobrevivência no planeta. A partir do ponto de vista sistêmico percebe-se a necessidade de criar comunidades sustentáveis, com ambientes sociais e culturais capazes de satisfazer as necessidades e aspirações humanas sem afetar as futuras gerações.10




    Quanto mais estudamos os principais problemas de nossa época, mais somos levados a perceber que eles não podem ser entendidos isoladamente. São problemas sistêmicos, o que significa que estão interligados e são interdependentes. Por exemplo, somente será possível estabilizar a população quando a pobreza for reduzida em âmbito mundial. A extinção de espécies animais e vegetais numa escala massiva continuará enquanto o Hemisfério Meridional estiver sob o fardo de enormes dívidas. A escassez dos recursos e a degradação do meio ambiente combinam-se com populações em rápida expansão, o que leva ao colapso das comunidades locais e à violência étnica e tribal que se tornou a característica mais importante da era pós-guerra fria.11
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